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Moção
 

Pela presente, a Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo manifesta a MOÇÃO DE APLAUSOS ao
s  policiais  militares  do  10º  Batalhão  de  Ações  Especiais  de  Polícia  (BAEP)  de  Piracicaba,  em
reconhecimento à excepcional atuação demonstrada recentemente, que resultou na salvaguarda de uma
vida com agilidade, técnica e profissionalismo exemplares.
 
No  exercício  de  suas  atribuições,  os  policiais  militares  do  10º  BAEP  demonstraram  um  notável
comprometimento  com  a  preservação  da  vida  e  o  bem-estar  da  comunidade.  Em  uma  situação
emergencial, onde a rapidez e a eficácia são cruciais, esses bravos agentes não hesitaram em empregar
todas as suas habilidades e conhecimentos para garantir o melhor atendimento à vítima.
 
Através  do  emprego  do  Atendimento  Pré-Hospitalar  (APH)  tático,  os  policiais  utilizaram técnicas
avançadas, incluindo a aplicação de selo de tórax valvulado e o uso de manta térmica aluminizada,
visando manter a estabilidade do quadro clínico da pessoa em perigo. Sua rápida e precisa intervenção
foi crucial para estabilizar a situação e proporcionar o suporte necessário até a chegada da Unidade de
Terapia Intensiva (UTI) móvel do Corpo de Bombeiros.
 
A  atuação  exemplar  desses  policiais  militares  não  apenas  demonstra  um  elevado  nível  de
profissionalismo, mas também reflete o comprometimento da corporação em preservar vidas e servir à
comunidade com excelência.
 
Por esse motivo, prestamos esta Moção de Aplausos aos policiais militares do 10º BAEP, enaltecendo
sua dedicação, coragem e competência em garantir a segurança e o bem-estar de nossa comunidade.
Que este reconhecimento sirva como incentivo e estímulo para que continuem a desempenhar suas
nobres funções com a mesma excelência e comprometimento, inspirando outros a seguirem seu exemplo.
 
Ante o exposto, formulamos a seguinte Moção:
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO APLAUDE aos policiais militares do 10º
Batalhão de Ações Especiais de Polícia (BAEP) de Piracicaba, em reconhecimento à excepcional atuação
demonstrada  recentemente,  que  resultou  na  salvaguarda  de  uma  vida  com  agilidade,  técnica  e
profissionalismo exemplares.
 
Requeremos, por fim, que cópia da presente Moção seja encaminhada ao 10º  Batalhão  de  Ações
Especiais de Polícia (BAEP) de Piracicaba, situado na Rua Maringá, nº 450 - Parque Taquaral, Piracicaba
- SP, 13423-514. Com endereço eletrônico: 10baepp5@policiamilitar.sp.gov.br.
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